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1. Do objeto
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024

 

Torna-se público que o HOSPITAL GERAL DE SALVADOR, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
(SALC), sediado(a) na Rua Castro Neves, nº 72, Matatu, Salvador/BA – CEP: 40.255-020, realizará licitação, para registro de
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. 

O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais de consumo referente ao Laboratório de Análises Clínicas do 
Hospital Geral de Salvador, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo A - Relação de 
Itens), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. Do registro de preços

1. As regras referentes aos órgãos gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de 
Registro de Preços

3. Da participação na licitação

1. 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

1.1. 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas.

2. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3. 
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É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

5. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

6. 

Não poderão disputar esta licitação:

6.1. 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.2. 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

6.3. 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

6.4. 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.5. 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.6. 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

6.7. 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;

6.8. 

agente público do órgão ou entidade licitante;

6.9. 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
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6.10. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

6.11. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

7. 

O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

8. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens
3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

9. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

10. 

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução.

11. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

12. 

A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

1. 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

2. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

2.1. 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

2.2. 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

2.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

2.4. 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

3. 

O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.1. 

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.

4. 

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital.

5. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública.

6. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.1. 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

8.2. 
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os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.

9. 

O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado:

9.1. 

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e

9.2. 

O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno.

10. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

11. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

12. 

Devido ao engessamento do Catálogo de Materiais (CatMat) do Sistema Compras Governamentais, as características, a 
descrição e os quesitos técnicos dos itens que estão sendo licitados, estarão descritos na Relação de Itens do Termo de 
Referência e consequentemente havendo divergência entre a descrição e especificação do Catálogo de Materiais 
(CatMat) do sistema e o constante do Termo de Referência, prevalecerá o constante do Termo de Referência.

5. Do preenchimento da proposta

1. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

1.1. 

valor unitário do item;

1.2. 

Marca;

1.3. 

Fabricante;

1.4. 

Quantidade cotada;

2. 
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

3. 

O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação

4. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6. 

Será aceito uma variação de até 5% entre as medidas e para isso juntamente com a proposta o licitante deverá 
enviar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de marca Linha/modelo e caso haja código 
de certificação, deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada.

7. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

8. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

9. 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 
Simples Nacional.

10. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

11. 

 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias  a contar da data de sua apresentação.,

12. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 
quando participarem de licitações públicas;

13. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

1. 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

2. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

4. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.

7. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01.

9. 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

10. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

11. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.1. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

11.2. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.
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11.3. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

11.4. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.

11.5. 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

12. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.

13. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.

14. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

15. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

16. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

17. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

18.1. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.

18.2. 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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18.3. 

 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior.

18.4. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

19. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado.

19.1. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

19.1.1. 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação;

19.1.2. 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

19.1.3. 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;

19.1.4. 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

19.2. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por:

19.2.1. 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

19.2.2. 

empresas brasileiras;

19.2.3. 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

19.2.4. 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.
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20. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

21. 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração.

22. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

23. 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

24. 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

25. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo.

26. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

1. 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

1.1. 

SICAF; 

1.2. 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

2. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
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3. 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )caput

3.1. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

3.2. 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 
29, §2º).

3.3. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

4. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME
/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

5. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 
30 de setembro de 2022.

6. 

O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente 
com a proposta, sob pena de não aceitação:

6.1. 

o documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme legislação vigente, 
notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013.

7. 

Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.1. 

contiver vícios insanáveis;

7.2. 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.3. 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.4. 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.5. 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
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8. 

No caso de bens , é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração.

8.1. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:

8.1.1. 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.1.2. 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8. Da fase da habilitação

1. 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021.

1.1. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

2. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

3. 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

4. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

5. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

6. 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei ( ).art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021

7. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8. 
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Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9. 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

10. 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

11. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

12. 

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

12.1. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

13. 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, ).caput

13.1. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

14. 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação.

14.1. 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas  prorrogável por igual período, contado da solicitação ,
do pregoeiro.

15. 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor.

15.1. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

15.2. 

Este documento é peça do processo 64585.001844/2024-11 Pág 171 de 217



UASG 160039 Edital 11/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

16 de 24

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes.

16. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

16.1. 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

16.2. 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

17. 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes e?cácia para fins de habilitação e classificação.

18. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.15.1.

19. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

20. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9. Da ata de registro de preços

1. 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

2.1. 

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

2.2. 

a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

3. 
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A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

4. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

5. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da
ata de registro de preços.

6. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

7. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. Da formação do cadastro de reserva

1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
1.1. 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e

1.2. 

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

2. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

2.1. 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.

2.2. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.1. 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; ou

3.2. 
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quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 
art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

4. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

4.1. 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.2. 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Dos recursos

1. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

3. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

3.1. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

3.2. 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

3.3. 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação;

3.4. 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

4. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

5. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6. 
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Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7. 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data 
da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.

8. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.

9. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.comprasnet.gov.br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Território do Amapá, 725, Pituba, Salvador, BA, 41830-390, 
Anexo I do HGeS (Hotel de Trânsito de Oficiais), Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), nos dias úteis, 
no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.

12. Das infrações administrativas e sanções

1. 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1.1. 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

1.2. 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:

1.2.1. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

1.2.2. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

1.2.3. 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

1.2.4. 

apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

1.3. 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

1.3.1. 
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recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1.4. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação

1.5. 

fraudar a licitação

1.6. 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

1.7. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

1.8. 

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1.9. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

1.10. 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

2. 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

2.1. 

advertência;

2.2. 

multa;

2.3. 

 impedimento de licitar e contratar e

2.4. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

3. 

Na aplicação das sanções serão considerados:

3.1. 

a natureza e a gravidade da infração cometida.

3.2. 

as peculiaridades do caso concreto
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3.3. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

3.4. 

os danos que dela provierem para a Administração Pública

3.5. 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

4. 

A multa será recolhida em percentual de  incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10%
10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

4.1. 

Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

4.2. 

Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado.

5. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação.

7. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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11. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.

13. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.

14. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

1. 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

2. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do email: pregao.
hges@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Castro Neves, 72, Matatu, Salvador, BA, CEP 
40255-020, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), do Hospital Geral de Salvador.

4. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.1. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.

5. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

1. 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

2. 
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

3. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

4. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

5. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

6. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

7. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

8. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

9. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital.

10. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://hges.eb.mil.br/index.php/publicacoes/itemlist/category/5-salc.

11. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.1. 

ANEXO I - Termo de Referência

11.1.1. 

Anexo A - Relação de Itens.

11.1.2. 

Anexo B - Estudo Técnico Preliminar

11.2. 

 ANEXO II - Ata de Registro de Preços
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Salvador, BA, 14 de março de 2024

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente
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Termo de Referência 110/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

110/2023 160039-HOSPITAL GERAL DE 
SALVADOR

DEMETRIUS SANTANA 
MOREIRA

14/03/2024 06:59 (v 
13.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64585.001844/2024-11

1. Definição do objeto

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. 

Aquisição de materiais de consumo referentes ao laboratório de Análises Clínicas do Hospital Geral de Salvador, nos 
termos da Relação de Itens (Anexo A), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                    

2. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro 
de 2021.

3. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar.

4. 

O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados do(a) da emissão da nota de empenho, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

5. 

Para o item 28 (TUBOS DE2 VHS) será necessário o licitante fornecer o aparelho de VHS para as analises, em regime
de COMODATO, sendo do LICITANTE a responsabilidade por todas as manutenções e atualizações do referido
aparelho, além de manter uma assistência técnica na cidade de Salvador-BA, a fim de garantir a manutenção do aparelho
com mais agilidade, caso seja necessário, além do prazo máximo de 3 dias para troca de peças, reparos e ajustes caso o
aparelho venha a oferecer mal funcionamento.

6. 

Para os itens 35,36,37,38 (ELETRODO DE CLORO, CÁLCIO, POTÁSSIO E SÓDIO)  será necessário o licitante
fornecer o insumo de acordo com o equipamento presente na instituição, o qual é do modelo AVL9180 (doseamento de
Sódio, Potássio, Cloro e Cálcio iônico).

7. 
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Para o item 41 (ETIQUETA ADESIVA)  o material de ser do tipo Poliéster, Cor: Branca, Largura: 30 MM, 
Comprimento: 50 MM, Formato: Retangular , Aplicação: Impressora Térmica Tsc Ttp 244 Ce. , Tipo: Auto-Adesiva 
Compatibilidade da etiqueta com modelos de impressora: GC420t e/ou ELGIN L42 PRO. Características Adicionais: 
Com 1 Coluna , Espessura: 0,08 MM, Apresentação: Rolo com até 1.000 Unidades. O somatório final das etiquetas deve 
alcançar o quantitativo total de 96 mil unidades da etiqueta, podendo assim os rolos conterem quantidades menores que 
1000 unidades, obedecendo o quantitativo licitado. Não será necessário Ribbon.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000030/2023

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 05

IV) Classe/Grupo: 6515

V) Identificador da Futura Contratação: 160039-90002/2023

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1. Sustentabilidade

2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

2.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –
15448-1 e 15448-2;

2.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares; c. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

2.3. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). A comprovação dos critérios acima, quando necessária, poderá ser
feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer
outro meio de prova.
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2.4. Em relação ao recolhimento dos materiais já utilizados oriundo desta aquisição, esta Administração possui contrato firmado
com empresa especializada em serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos hospitalares, firmado
através de contrato nº 117/2022, desta UASG 160039, cumprindo assim outros critérios de sustentabilidade, pensado desde a
aquisição até a destinação final.

Da exigência de carta de solidariedade 

3. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato.

Subcontratação:

4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. Condições de Entrega

2. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta)  dias, contados da emissão do empenho em remessa única.

3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 dias
úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Castro Neves, 72, Matatu, Salvador-BA, CEP: 40255-020, Setor
LABORATÓRIO, de segunda-feira a quinta-feira das 07:00h até as 19h e na sexta-feira das 07:00h às 18h.

3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser  inferior a 9  (nove) do prazo
total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

4.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. Os materiais serão entregues acompanhados de documento fiscal, contendo obrigatoriamente: - O nome do material e o nome
comercial; - O número do lote, a data de validade e a quantidade unitária correspondente a cada lote e a referência da Nota de
Empenho sob pena de recusa da remessa em caso de ausência desses dados.

6. Os materiais enviados deverão estar acondicionados de maneira apropriada e compatível com sua natureza físico-química.
Caso estes sejam apresentados com caixas amassadas, molhadas com embalagens rompidas, involucro de metal amassado ou
enferrujado, com presença de sujidade ou qualquer condição adversa que atente para a conferência e a qualidade de seu uso
futuro, serão recusados no momento do recebimento.

7. Não serão aceitos materiais diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora dos prazos mínimos estipulados, em
mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança (para aqueles
produtos que houver) rompidos.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

6. Fiscalização

7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8. Fiscalização Técnica

9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

9.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

9.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

10. Fiscalização Administrativa

11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

13. Gestor do Contrato

14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
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16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

1. Recebimento do Objeto

2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.  Nota Explicativa: Inserir o subitem 6.12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização
específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado.

5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis. 14.133, de 2021

6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10 Liquidação

11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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11.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

12   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.1. o prazo de validade;

12.2. a data da emissão;

12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.4. o período respectivo de execução do contrato;

12.5. o valor a pagar; e

12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

18.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

20.  Prazo de pagamento

21. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice (IPCA  de correção monetária. )

23. Forma de pagamento

24.   O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

25.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

26.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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27.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

29. Cessão de crédito 

30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na , conforme as regras deste presente tópico.Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020

31. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte
do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

3. Forma de fornecimento

4. O fornecimento do objeto será integral

5. Exigências de habilitação

6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7. Habilitação jurídica

8. cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física: 
identificação em todo o território nacional;

9.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual:

10. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI: 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
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11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI:

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

13.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada  Sociedade simples:
de documento comprobatório de seus administradores;

14. inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

15 , vigente, emitida pela  Agência Nacional da Vigilância Sanitária ANVISA,  para os Autorização de funcionamento (AFE)
produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 01/04/14 ANVISA;

16 , vigente, emitida pela  Agência Nacional da Vigilância Sanitária ANVISA,  para os Autorização de funcionamento (AE)
produtos abrangidos pelo art 3º da RDC nº 16, de 01/04/14 ANVISA;

17  Estadual ou Municipal vigente, emitida pela Vigilância SanitáriaLicença Sanitária

18 Caso o produto esteja dispensado de Registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de Notificação de Dispensa de 
Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, ou outro 
documento oficial apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que o produto não esta 
sujeito ao regime de Vigilância Sanitária

19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

20. Habilitação fiscal, social e trabalhista

21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;

25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

26. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

27. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

28. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

29. Qualificação Econômico-Financeira
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30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 
de 2021), ou de sociedade simples

31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 
II); 37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando;

31.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

31.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

31.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos;

31.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

32. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % do valor total 
estimado da contratação.

33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

34. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

35. Qualificação Técnica

36. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso.

37. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas de itens similares, aos itens constantes da proposta apresentada (itens do ramo da atividade), 
com comprovação de venda de no mínimo 10% da quantidade estimada do item.

45. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante.

46. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

47. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 293.766,42

Estimativas do Valor da Contratação

1. O custo estimado total da contratação é de R$ 293.766,42.
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10. Adequação orçamentária

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JAMILE ROCHA DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/03/2024 às 06:59:47.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência, conforme delimitação do objeto, justificativa, elementos contidos na 
proposta e demais parâmetros estabelecidos sob a ótica da oportunidade, conveniência.

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente
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RELAÇÃO DE ITENS – ANEXO A

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAT UND QNT

1 411901 UND 800 R$ 18,60 R$ 14.880,00

2 399983 UND 2.000 R$ 0,46 R$ 920,00

3 39980 UND 18.000 R$ 0,59 R$ 10.620,00

4 437170 UND 10.000 R$ 0,33 R$ 3.300,00

5 437172 UND 5000 R$ 0,48 R$ 2.400,00

6 437174 UND 12000 R$ 0,48 R$ 5.760,00

7 483363 UND 40000 R$ 0,03 R$ 1.200,00

8 448055 UND 20000 R$ 0,06 R$ 1.200,00

9 434612 UND 12000 R$ 1,38 R$ 16.560,00

10 375911 UND 5.000 R$ 0,69 R$ 3.450,00

11 372350 UND 12.000 R$ 1,50 R$ 18.000,00

12 372340 UND 10.000 R$ 0,80 R$ 8.000,00

13 407988 UND 5.000 R$ 0,52 R$ 2.600,00

14 388078 UND 5.000 R$ 0,92 R$ 4.600,00

VALOR 
REF

VALOR 
TOTAL

Agulha Coleta Sangue À Vácuo Material: Aço Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 25 G X 1 1/2" , Tipo Ponta: 
Bisel Curto Trifacetado , Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico , Tipo Fixação: Protetor Plástico , Uso: 

Estéril, Descartável, Embalagem Individual 

Agulha Coleta Sangue À Vácuo Material: Aço Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 22 G X 1 1/4" , Tipo Ponta: 
Bisel Curto Trifacetado , Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico , Tipo Fixação: Protetor Plástico , Uso: 

Estéril, Descartável, Embalagem Individual 

Agulha Coleta Sangue À Vácuo Material: Aço Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 21 G X 1" , Tipo Ponta: Bisel 
Curto Trifacetado , Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico , Tipo Fixação: Protetor Plástico , Uso: Estéril, 

Descartável, Embalagem Individual

Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Modelo: Tipo Escalpe , Material Agulha: Agulha Aço Inox , Diametro: 21 
GAU, Componente Adicional: C/ Asa De Fixação, Tubo Extensor , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , Tipo 

Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual 

Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Modelo: Tipo Escalpe , Material Agulha: Agulha Aço Inox , Diametro: 25 
GAU, Componente Adicional: C/ Asa De Fixação, Tubo Extensor , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , 

Componente 1: C/ Adaptador Coleta À Vácuo , Componente 2: C/ Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável, Embalagem Individual

Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Modelo: Tipo Escalpe , Material Agulha: Agulha Aço Inox , Diametro: 23 
GAU, Componente Adicional: C/ Asa De Fixação, Tubo Extensor , Conector: Conector Padrão C/ Tampa , 

Componente 1: C/ Adaptador Coleta À Vácuo , Componente 2: C/ Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: 
Estéril, Descartável, Embalagem Individual

Curativo Cutâneo Modelo: Tipo Pós - Punção , Componente 1: C/ Almofada Fibra Sintética , Componente 2: 
Base Adesiva , Dimensão: Cerca De 2,5 CM, Esterilidade: Uso Único 

Lenço Umedecido Material: Não Tecido , Dimensões: Cerca De 2,5 X 4 CM, Componentes: Impregnado C/ 
Álcool , Tipo Uso: Descartável , Embalagem: Embalagem Individual 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico Âmbar , Volume: 3,5 ML, Componentes: Com Gel 
Separador , Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 5 ML, Componentes: Com Ativador De 
Coágulo E Gel Separador , Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, 

Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Sem Aditivos , Uso: 
Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Com Edta-K3 , Uso: 
Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 2 ML, Componentes: Sem Aditivos , Uso: 
Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Com Heparina De 
Sódio, Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável
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15 393357 UND 500 R$ 1,74 R$ 870,00

16 386979 UND 2.000 R$ 0,55 R$ 1.100,00

17 376621 UND 12.000 R$ 0,60 R$ 7.200,00

18 372348 UND 10.000 R$ 0,72 R$ 7.200,00

19 375086 UND 2.000 R$ 1,05 R$ 2.100,00

20 375901 UND 15000 R$ 0,78 R$ 11.700,00

21 432071 UND 1.000 R$ 0,43 R$ 430,00

22 386264 UND 12.000 R$ 0,71 R$ 8.520,00

23 376832 UND 12.000 R$ 1,27 R$ 15.240,00

24 386025 UND 10.000 R$ 0,60 R$ 6.000,00

25 379948 UND 1.000 R$ 0,60 R$ 600,00

26 372337 UND 2.000 R$ 0,80 R$ 1.600,00

27 397510 UND 1.000 R$ 1,99 R$ 1.990,00

28 351012 UND 2.000 R$ 1,41 R$ 2.820,00

29 397584 UND 2.000 R$ 1,93 R$ 3.860,00

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 1,5 ML, Componentes: Com Citrato De 
Sódio 3,2% , Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Com Citrato De 
Sódio 3,2% , Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 5 ML, Componentes: Com Edta-K3 , Uso: 
Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 2 ML, Componentes: Com Citrato De 
Sódio 3,2% , Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 9 ML, Componentes: Com Heparina De 
Sódio , Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 2 ML, Componentes: Com Edta-K3, Uso: 
Microcoleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Com Fluoreto De 
Sódio, Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 3,5 ML, Componentes: Com Ativador De 
Coágulo E Gel Separador , Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, 

Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 8 ML, Componentes: Com Ativador De 
Coágulo E Gel Separador , Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, 

Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 6 ML, Componentes: Sem Aditivos , Uso: 
Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 6 ML, Componentes: Com Heparina De 
Sódio , Uso: Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico , Volume: 0,5 ML, Componentes: Com Edta-K2, 
Uso: Microcoleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável 

 Agulha Hipodérmica Material: Aço Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 24 G X 3/4" , Tipo Ponta: Bisel Curto 
Trifacetado , Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico , Tipo Fixação: Protetor Plástico , Característica 
Adicional: Com Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem Individual 

Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De Análise: Velocidade De 
Hemossedimentação (Vhs) , Apresentação: Teste, necessário fornecer o aparelho para analise

Agulha Coleta Sangue À Vácuo Material: Aço Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 22 G X 1 1/4" , Tipo Ponta: 
Bisel Curto Trifacetado , Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico , Tipo Fixação: Protetor Plástico , 

Característica Adicional: Com Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Uso: Estéril, Descartável, Embalagem 
Individual 
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30 357757 FR 6 R$ 30,83 R$ 184,98

31 280350 FR 6 R$ 23,35 R$ 140,10

32 280351 FR 6 R$ 26,86 R$ 161,16

33 280352 FR 6 R$ 23,28 R$ 139,68

34 280353 FR 6 R$ 37,96 R$ 227,76

35 417084 UND 2 R$ 2,05 R$ 4,10

36 414243 UND 2 R$ 3.062,00 R$ 6.124,00

37 414242 UND 2 R$ 3.331,00 R$ 6.662,00

38 414241 UND 2 R$ 3.581,88 R$ 7.163,76

39 441294 FR 400 R$ 4,15 R$ 1.660,00

40 383589 FR 300 R$ 5,98 R$ 1.794,00

41 484613 ROLO 96 R$ 17,90 R$ 1.718,40

42 357757 FR 2 R$ 24,74 R$ 49,48

43 353661 FR 2 R$ 44,69 R$ 89,38

Corante Tipo: Azul De Cresil Brilhante , Aspecto Físico: Líquido , Volume: 1000 mililitro, Características 
Adicionais: Ci 51010 

Soro Tipo: Anti-A, Composição: Monoclonal, 10ml, para tipagem sanguínea, Aspecto Físico: 
Líquido 

Soro Tipo: Anti-B, Composição: Monoclonal, 10ml, para tipagem sanguínea, Aspecto Físico: 
Líquido 

Soro Tipo: Anti-AB, Composição: Monoclonal, 10ml, para tipagem sanguínea, Aspecto Físico: Líquido 

Soro Tipo: Anti-D, Composição: Monoclonal, 10ml, para tipagem sanguínea, Aspecto Físico: Líquido 

Peça Equipamento Diagnóstico Clínico Tipo: Eletrodo De Cloro , Aplicação: C/ Compatibilidade C/ aparelho 
AVL9180

Peça Equipamento Diagnóstico Clínico Tipo: Eletrodo De Cálcio , Aplicação: C/ Compatibilidade C/ aparelho 
AVL9180

Peça Equipamento Diagnóstico Clínico Tipo: Eletrodo De Potássio , Aplicação: C/ Compatibilidade C/ aparelho 
AVL9180

Peça Equipamento Diagnóstico Clínico Tipo: Eletrodo De Sódio , Aplicação: C/ Compatibilidade C/ aparelho 
AVL9180

Solução Padrão Tipo: Glicose , Concentração: 75 G, Aplicação: Teste Oral, volume 300ml

Solução Padrão Tipo: Lactose, Solução A 0,16 G/ML,  Aplicação: Teste Oral, volume 300ml

 Etiqueta Adesiva Material: Poliéster , Cor: Branca , Largura: 30 MM, Comprimento: 50 MM, Formato: 
Retangular , Aplicação: Impressora Térmica Tsc Ttp 244 Ce. , Tipo: Auto-Adesiva , Compatibilidade da etiqueta 
com modelos: GC420t e/ou ELGIN L42 PRO. Características Adicionais: Com 1 Coluna , Espessura: 0,08 MM, 
Apresentação: Rolo com até 1.000 Unidades. O quantitativo de etiquetas fornecidos não deve ser menor que 

96.000 unidades.

Corante Tipo: Azul De Cresil Brilhante , Aspecto Físico: Líquido, volume 100ml

Corante Tipo: Conjunto Coloração Ziehl-Neelsen , Aspecto Físico: Líquido, Composição: Álcool-Ácido, Fucsina 
Fenicada E Azul De Metileno, volume: litro
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44 327212 FR 2 R$ 56,39 R$ 112,78

45 352188 FR 10 R$ 46,39 R$ 463,90

46 480095 UND 2 R$ 1.291,87 R$ 2.583,74

47 421099 UND 5 R$ 19,64 R$ 98,20

48 436319 UND 300 R$ 5,13 R$ 1.539,00

49 439115 UND 5.000 R$ 0,39 R$ 1.950,00

50 408179 UND 5.000 R$ 0,10 R$ 500,00

51 431778 UND 3.000 R$ 30,01 R$ 90.030,00

52 326803 PLACA 100 R$ 3,70 R$ 370,00

53 436315 UND 1.500 R$ 3,52 R$ 5.280,00

TOTAL R$ 293.766,42

Corante Tipo: Lugol Forte , Aspecto Físico: Líquido , Características Adicionais: Solução A 5% 

Corante Tipo: Conjunto Coloração Segundo Wright Giemsa , Aspecto Físico: Líquido, volume 500ml

 Pipetador Tipo: Automático , Capacidade: Até 200 ML, Ajuste: Digital , Componentes*: Com Filtro Hidrófobo, 
Botão Dispensação , Componentes Adicionais: Válvula Anti Refluxo , Outros Componentes: Com Carregador E 

Suporte , Adicional: Autoclavável 

Pipetador Material: Plástico , Tipo: Manual , Capacidade: Até 100 ML, Ajuste: Tipo Pera , Componentes*: Com 3 
Vias 

Frasco Coletor Tipo: Urina 24h , Material: Plástico Opaco , Capacidade: Cerca De 2000 ML, Tipo Tampa: 
Tampa Rosqueável , Graduação: Graduado , Tipo Uso: Descartável 

 Frasco Coletor Tipo: Universal , Material: Plástico Transparente , Capacidade: Cerca De 80 ML, Tipo Tampa: 
Tampa Rosqueável , Graduação: Graduado 

MICROTUBO 1,5 ML, MATERIAL POLIPROPILENO, GRADUADO, TIPO EPPENDORF, TAMPA DE 
PRESSÃOCHATA, FUNDO CÔNICO

 Reagente Analítico 1 Tipo: Conjunto Completo, KIT, Tipo De Análise: Qualitativo Drogas , Componentes: 
Anfetaminas, Barbitúricos, Benzodiazepínicos, Canabinóides, Outros Componentes: Metanfetamina, 

Metadona, Mdma, Opiáceos,  Aplicação: Em Urina 

Meio De Cultura Tipo: Ágar Salmonella/Shigella , Apresentação: Sólido , Característica Adicional: Placa 90mm 

 Frasco Coletor Tipo: P/ Fezes , Material: Plástico Transparente , Capacidade: Cerca De 50 ML, Tipo Tampa: 
Tampa Rosqueável, Componentes: C/ tampa afunilada. Outros Componentes: C/ Conservante Formol , 

Componentes Adicionais: Filtro De Partículas E Microfiltro , Tipo Uso: Descartável 
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TUBO, Tipo: A VÁCUO, Material:

Plástico, Incolor e Transparente,

Contendo: EDTA K2 ou K3, pulverizado

no interior do tubo, Capacidade [ml]: 4 a

5
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Estudo Técnico Preliminar 172/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64585.007722/2023-49

2. OBJETO

Trata-se da aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO PARA REALIZAÇÃO DE COLETAS LABORATÓRIAIS e
ETIQUETAS para identificação das amostras e KIT TESTES RÁPIDOS DE URINA PARA MULTIDROGAS E

 para o laboratório de Análises Clínicas do HGeS.MEIO DE CULTURA Tipo: Ágar Salmonella/Shigella 

A aquisição de insumos para realização das coletas laboratoriais se faz necessário, pois trata-se de instrumentos
indispensáveis para realização de exames, tanto para pacientes oriundos de emergência, unidades de internamento,
centro cirúrgico e ambulatorial. Esses materiais considerados como uma ferramenta complementares e de alta
eficiência para auxiliar no diagnósticos de moléstias básicas e complexa em saúde. Este pregão será necessário
para manutenção do estoque da Central de Abastecimento Farmacêutico do LAC, para atender as solicitações de
exames do Hospital. Esta forma de aquisição se faz necessária, uma vez que esses testes são de suma importância
para o andamento das rotinas do LAC. HGeS ganhará eficiência, economicidade e segurança ao utilizar essa
modalidade de aquisição.

ANEXO A

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QNT
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

ITEM 
1

Agulha Coleta Sangue À Vácuo Material: Aço
Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 25 G X 1 1/2"
, Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado , Tipo
Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico , Tipo
Fixação: Protetor Plástico , Uso: Estéril,
Descartável, Embalagem Individual

411901 UNIDADE 800 R$ 18,60 R$ 14.880,00

ITEM 
2

Agulha Coleta Sangue À Vácuo Material: Aço
Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 22 G X 1 1/4"
, Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado , Tipo
Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico , Tipo
Fixação: Protetor Plástico , Uso: Estéril,
Descartável, Embalagem Individual

399983 UNIDADE 2.000 R$ 0,46 R$ 920,00

ITEM 
3

Agulha Coleta Sangue À Vácuo Material: Aço
Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 21 G X 1" ,
Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado , Tipo
Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico , Tipo
Fixação: Protetor Plástico , Uso: Estéril,
Descartável, Embalagem Individual

39980 UNIDADE 18.000 R$ 0,59 R$ 10.620,00

ITEM 
4

Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Modelo:
Tipo Escalpe , Material Agulha: Agulha Aço Inox ,
Diametro: 21 GAU, Componente Adicional: C/ Asa
De Fixação, Tubo Extensor , Conector: Conector
Padrão C/ Tampa , Tipo Uso: Estéril, Descartável,
Embalagem Individual

437170 UNIDADE 10.000 R$ 0,33 R$ 3.300,00
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ITEM 
5

Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Modelo:
Tipo Escalpe , Material Agulha: Agulha Aço Inox ,
Diametro: 25 GAU, Componente Adicional: C/ Asa
De Fixação, Tubo Extensor , Conector: Conector
Padrão C/ Tampa , Componente 1: C/ Adaptador
Coleta À Vácuo , Componente 2: C/ Sistema
Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: Estéril,
Descartável, Embalagem Individual

437172 UNIDADE 5000 R$ 0,48 R$ 2.400,00

ITEM 
6

Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Modelo:
Tipo Escalpe , Material Agulha: Agulha Aço Inox ,
Diametro: 23 GAU, Componente Adicional: C/ Asa
De Fixação, Tubo Extensor , Conector: Conector
Padrão C/ Tampa , Componente 1: C/ Adaptador
Coleta À Vácuo , Componente 2: C/ Sistema
Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: Estéril,
Descartável, Embalagem Individual

437174 UNIDADE 12000 R$ 0,48 R$ 5.760,00

ITEM 
7

Curativo Cutâneo Modelo: Tipo Pós - Punção ,
Componente 1: C/ Almofada Fibra Sintética ,
Componente 2: Base Adesiva , Dimensão: Cerca
De 2,5 CM, Esterilidade: Uso Único

483363 UNIDADE 40000 R$ 0,03 R$ 1.200,00

ITEM 
8

Lenço Umedecido Material: Não Tecido ,
Dimensões: Cerca De 2,5 X 4 CM, Componentes:
Impregnado C/ Álcool , Tipo Uso: Descartável ,
Embalagem: Embalagem Individual

448055 UNIDADE 20000 R$ 0,06 R$ 1.200,00

ITEM 
9

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico Âmbar , Volume: 3,5 ML, Componentes:
Com Gel Separador , Uso: Coleta De Sangue ,
Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade:
Estéril, Descartável

434612 UNIDADE 12000 R$ 1,38 R$ 16.560,00

ITEM 
10

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 5 ML, Componentes: Com
Ativador De Coágulo E Gel Separador , Uso:
Coleta De Sangue , Característica Adicional: À
Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável

375911 UNIDADE 5.000 R$ 0,69 R$ 3.450,00

ITEM 
11

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Sem
Aditivos , Uso: Coleta De Sangue , Característica
Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril,
Descartável

372350 UNIDADE 12.000 R$ 1,50 R$ 18.000,00

ITEM 
12

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Com Edta-
K3 , Uso: Coleta De Sangue , Característica
Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril,
Descartável

372340 UNIDADE 10.000 R$ 0,80 R$ 8.000,00

ITEM 
13

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 2 ML, Componentes: Sem
Aditivos , Uso: Coleta De Sangue , Característica
Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril,
Descartável

407988 UNIDADE 5.000 R$ 0,52 R$ 2.600,00

ITEM 
14

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Com
Heparina De Sódio, Uso: Coleta De Sangue ,
Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade:
Estéril, Descartável

388078 UNIDADE 5.000 R$ 0,92 R$ 4.600,00

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
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ITEM 
15

Plástico , Volume: 1,5 ML, Componentes: Com
Citrato De Sódio 3,2% , Uso: Coleta De Sangue ,
Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade:
Estéril, Descartável

393357 UNIDADE 500 R$ 1,74 R$ 870,00

ITEM 
16

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Com
Citrato De Sódio 3,2% , Uso: Coleta De Sangue ,
Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade:
Estéril, Descartável

386979 UNIDADE 2.000 R$ 0,55 R$ 1.100,00

ITEM 
17

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 5 ML, Componentes: Com Edta-
K3 , Uso: Coleta De Sangue , Característica
Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril,
Descartável

376621 UNIDADE 12.000 R$ 0,60 R$ 7.200,00

ITEM 
18

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 2 ML, Componentes: Com
Citrato De Sódio 3,2% , Uso: Coleta De Sangue ,
Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade:
Estéril, Descartável

372348 UNIDADE 10.000 R$ 0,72 R$ 7.200,00

ITEM 
19

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 9 ML, Componentes: Com
Heparina De Sódio , Uso: Coleta De Sangue ,
Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade:
Estéril, Descartável

375086 UNIDADE 2.000 R$ 1,05 R$ 2.100,00

ITEM 
20

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 2 ML, Componentes: Com Edta-
K3, Uso: Microcoleta De Sangue , Característica
Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril,
Descartável

375901 UNIDADE 15000 R$ 0,78 R$ 11.700,00

ITEM 
21

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 4 ML, Componentes: Com
Fluoreto De Sódio, Uso: Coleta De Sangue ,
Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade:
Estéril, Descartável

432071 UNIDADE 1.000 R$ 0,43 R$ 430,00

ITEM 
22

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 3,5 ML, Componentes: Com
Ativador De Coágulo E Gel Separador , Uso:
Coleta De Sangue , Característica Adicional: À
Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável

386264 UNIDADE 12.000 R$ 0,71 R$ 8.520,00

ITEM 
23

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 8 ML, Componentes: Com
Ativador De Coágulo E Gel Separador , Uso:
Coleta De Sangue , Característica Adicional: À
Vácuo , Esterilidade: Estéril, Descartável

376832 UNIDADE 12.000 R$ 1,27 R$ 15.240,00

ITEM 
24

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 6 ML, Componentes: Sem
Aditivos , Uso: Coleta De Sangue , Característica
Adicional: À Vácuo , Esterilidade: Estéril,
Descartável

386025 UNIDADE 10.000 R$ 0,60 R$ 6.000,00

ITEM 
25

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
Plástico , Volume: 6 ML, Componentes: Com
Heparina De Sódio , Uso: Coleta De Sangue ,
Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade:
Estéril, Descartável

379948 UNIDADE 1.000 R$ 0,60 R$ 600,00

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material:
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ITEM 
26

Plástico , Volume: 0,5 ML, Componentes: Com
Edta-K2, Uso: Microcoleta De Sangue ,
Característica Adicional: À Vácuo , Esterilidade:
Estéril, Descartável

372337 UNIDADE 2.000 R$ 0,80 R$ 1.600,00

ITEM 
27

  Agulha Hipodérmica Material: Aço Inoxidável
Siliconizado , Dimensão: 24 G X 3/4" , Tipo Ponta:
Bisel Curto Trifacetado , Tipo Conexão: Conector
Luer Lock Em Plástico , Tipo Fixação: Protetor
Plástico , Característica Adicional: Com Sistema
Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: Estéril,
Descartável, Embalagem Individual

397510 UNIDADE 1.000 R$ 1,99 R$ 1.990,00

ITEM 
28

Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo:
Conjunto Completo , Tipo De Análise: Velocidade
De Hemossedimentação (Vhs) , Apresentação:
Teste, necessário fornecer o aparelho para
analise

351012 UNIDADE 2.000 R$ 1,41 R$ 2.820,00

ITEM 
29

Agulha Coleta Sangue À Vácuo Material: Aço
Inoxidável Siliconizado , Dimensão: 22 G X 1 1/4"
, Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado , Tipo
Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico , Tipo
Fixação: Protetor Plástico , Característica
Adicional: Com Sistema Segurança Segundo Nr
/32 , Uso: Estéril, Descartável, Embalagem
Individual

397584 UNIDADE 2.000 R$ 1,93 R$ 3.860,00

ITEM 
30

Corante Tipo: Azul De Cresil Brilhante , Aspecto
Físico: Líquido , Volume: 1000 mililitro,
Características Adicionais: Ci 51010

357757 FR 6 R$ 30,83 R$ 184,98

ITEM 
31

Soro Tipo: Anti-A, Composição: Monoclonal,
10ml, para tipagem sanguínea, Aspecto Físico:
Líquido

280350 FR 6 R$ 23,35 R$ 140,10

ITEM 
32

Soro Tipo: Anti-B, Composição: Monoclonal,
10ml, para tipagem sanguínea, Aspecto Físico:
Líquido

280351 FR 6 R$ 26,86 R$ 161,16

ITEM 
33

Soro Tipo: Anti-AB, Composição: Monoclonal,
10ml, para tipagem sanguínea, Aspecto Físico:
Líquido

280352 FR 6 R$ 23,28 R$ 139,68

ITEM 
34

Soro Tipo: Anti-D, Composição: Monoclonal,
10ml, para tipagem sanguínea, Aspecto Físico:
Líquido

280353 FR 6 R$ 37,96 R$ 227,76

ITEM 
35

Peça Equipamento Diagnóstico Clínico Tipo:
Eletrodo De Cloro , Aplicação: C/ Compatibilidade
C/ aparelho AVL9180

417084 UNIDADE 2 R$ 2,05 R$ 4,10

ITEM 
36

Peça Equipamento Diagnóstico Clínico Tipo:
Eletrodo De Cálcio , Aplicação: C/
Compatibilidade C/ aparelho AVL9180

414243 UNIDADE 2
R$ 

3.062,00
R$ 6.124,00

ITEM 
37

Peça Equipamento Diagnóstico Clínico Tipo:
Eletrodo De Potássio , Aplicação: C/
Compatibilidade C/ aparelho AVL9180

414242 UNIDADE 2
R$ 

3.331,00
R$ 6.662,00

ITEM 
38

Peça Equipamento Diagnóstico Clínico Tipo:
Eletrodo De Sódio , Aplicação: C/
Compatibilidade C/ aparelho AVL9180

414241 UNIDADE 2
R$ 

3.581,88
R$ 7.163,76

ITEM 
39

Solução Padrão Tipo: Glicose , Concentração: 75
G, Aplicação: Teste Oral, volume 300ml

441294 FR 400 R$ 4,15 R$ 1.660,00
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ITEM 
40

Solução Padrão Tipo: Lactose, Solução A 0,16 G
/ML, Aplicação: Teste Oral, volume 300ml

383589 FR 300 R$ 5,98 R$ 1.794,00

ITEM 
41

Etiqueta Adesiva Material: Poliéster , Cor: Branca
, Largura: 30 MM, Comprimento: 50 MM, Formato:
Retangular , Aplicação: Impressora Térmica Tsc
Ttp 244 Ce. , Tipo: Auto-Adesiva ,
Compatibilidade da etiqueta com modelos:
GC420t e/ou ELGIN L42 PRO. Características
Adicionais: Com 1 Coluna , Espessura: 0,08 MM,
Apresentação: Rolo com até 1.000 Unidades. O
quantitativo de etiquetas fornecidos não deve ser
menor que 96.000 unidades.

484613 ROLO 96 R$ 17,90 R$ 1.718,40

ITEM 
42

Corante Tipo: Azul De Cresil Brilhante , Aspecto
Físico: Líquido, volume 100ml

357757 FR 2 R$ 24,74 R$ 49,48

ITEM 
43

Corante Tipo: Conjunto Coloração Ziehl-Neelsen ,
Aspecto Físico: Líquido, Composição: Álcool-
Ácido, Fucsina Fenicada E Azul De Metileno,
volume: litro

353661 FR 2 R$ 44,69 R$ 89,38

ITEM 
44

Corante Tipo: Lugol Forte , Aspecto Físico:
Líquido , Características Adicionais: Solução A
5%

327212 FR 2 R$ 56,39 R$ 112,78

ITEM 
45

Corante Tipo: Conjunto Coloração Segundo
Wright Giemsa , Aspecto Físico: Líquido, volume
500ml

352188 FR 10 R$ 46,39 R$ 463,90

ITEM 
46

Pipetador Tipo: Automático , Capacidade: Até 200
ML, Ajuste: Digital , Componentes*: Com Filtro
Hidrófobo, Botão Dispensação , Componentes
Adicionais: Válvula Anti Refluxo , Outros
Componentes: Com Carregador E Suporte ,
Adicional: Autoclavável

480095 UNIDADE 2
R$ 

1.291,87
R$ 2.583,74

ITEM 
47

Pipetador Material: Plástico , Tipo: Manual ,
Capacidade: Até 100 ML, Ajuste: Tipo Pera ,
Componentes*: Com 3 Vias

421099 UNIDADE 5 R$ 19,64 R$ 98,20

ITEM 
48

Frasco Coletor Tipo: Urina 24h , Material: Plástico
Opaco , Capacidade: Cerca De 2000 ML, Tipo
Tampa: Tampa Rosqueável , Graduação:
Graduado , Tipo Uso: Descartável

436319 UNIDADE 300 R$ 5,13 R$ 1.539,00

ITEM 
49

Frasco Coletor Tipo: Universal , Material: Plástico
Transparente , Capacidade: Cerca De 80 ML, Tipo
Tampa: Tampa Rosqueável , Graduação:
Graduado

439115 UNIDADE 5.000 R$ 0,39 R$ 1.950,00

ITEM 
50

MICROTUBO 1,5 ML, MATERIAL
POLIPROPILENO, GRADUADO, TIPO
EPPENDORF, TAMPA DE PRESSÃOCHATA,
FUNDO CÔNICO

408179 UNIDADE 5.000 R$ 0,10 R$ 500,00

ITEM 
51

Reagente Analítico 1 Tipo: Conjunto Completo,
KIT, Tipo De Análise: Qualitativo Drogas ,
Componentes: Anfetaminas, Barbitúricos,
Benzodiazepínicos, Canabinóides, Outros
Componentes: Metanfetamina, Metadona, Mdma,
Opiáceos, Aplicação: Em Urina

431778 UNIDADE 3.000 R$ 30,01 R$ 90.030,00

ITEM 
52

Meio De Cultura Tipo: Ágar Salmonella/Shigella ,
Apresentação: Sólido , Característica Adicional:
Placa 90mm

326803 PLACA 100 R$ 3,70 R$ 370,00
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ITEM 
53

Frasco Coletor Tipo: P/ Fezes , Material: Plástico
Transparente , Capacidade: Cerca De 50 ML, Tipo
Tampa: Tampa Rosqueável, Componentes: C/
tampa afunilada. Outros Componentes: C/
Conservante Formol , Componentes Adicionais:
Filtro De Partículas E Microfiltro , Tipo Uso:
Descartável

436315 UNIDADE 1.500 R$ 3,52 R$ 5.280,00

            TOTAL R$  219.471,20

 

 

 

3. LEI REFERIDA

Este processo licitatório, está atrelado aos fundamentos das Leis nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

4. Descrição da necessidade

são indispensáveis para realização das coletas das amostrasMateriais de Consumo para realização de coletas laboratoriais 
dos pacientes atendidos no hospital, seja nas urgências, emergências e para pacientes ambulatoriais.

são fundamentais na identificação dos tubos para evitar erros de diagnostico, sendo necessárias para o rastreamento eEtiquetas 
leitura dos códigos de barras pelos aparelhos.

são fundamentais para identificação de substâncias ilícitas e ou de abuso de formaKit teste rápidos de urina para multidrogas 
Qualitativa, principais componentes: Anfetaminas, Barbitúricos, Benzodiazepínicos, Canabinóides, Outros Componentes:
Metanfetamina, Metadona, Mdma, Opiáceos,  Aplicação: Em Urina 

sMeio De Cultura Tipo: Ágar Salmonella/Shigella  ão insumos preparados em laboratórios que fornecem os nutrientes para o
crescimento e desenvolvimento de microrganismos (como bactérias e fungos) fora do seu habitat natural.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS (HGES) JAMILE ROCHA DE OLIVEIRA

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

A remessa dos itens poderá ser realizada de forma fracionada ou única a ser estabelecido no momento do envio do
pedido ou da Nota de Empenho (NE), para o seguinte endereço: Hospital Geral de Salvador – Laboratório de
Análises Clínicas. Ladeira dos Galés, 26, Brotas, Salvador- BA, CEP: 40255-010, nos seguintes horários: De
segunda-feira a sexta-feira das 07:00 h até as 18:00.

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do pedido de entrega anexado da Nota
de Empenho.

O prazo de validade na data da entrega não poderá ser superior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo
fabricante, a partir da data de fabricação. 

A validade e o lote devem estar visíveis na embalagem do insumo, assim como os dados do fabricante e do produto;
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Caso a validade seja inferior ao que está aqui estabelecido, a empresa deverá se comprometer formalmente, por
meio de carta, a efetuar a troca dos insumos que venham ter a sua validade expirada, sem qualquer ônus para a
Administração;

A embalagem deve estar inviolada e de forma a permitir o correto armazenamento;

Possuir bula;

EMPRESA VENCEDORA  DEVERÁ CUMPRIR OS SEGUINTES REQUISITOS:

Possuam, no ato da entrega, validade igual ou superior a 80% do seu período total de validade;

Caso a validade seja inferior ao que está aqui estabelecido, a empresa deverá se comprometer formalmente, por
meio de carta, a efetuar a troca dos insumos que venham ter a sua validade expirada, sem qualquer ônus para a
Administração;

A embalagem deve estar inviolada e de forma a permitir o correto armazenamento;

Possuir bula;

A validade e o lote devem estar visíveis na embalagem do insumo, assim como os dados do fabricante e do produto;

 

 

 

 

 

 

7. Levantamento de Mercado

A equipe de planejamento verificou no mercado as soluções existentes e os tipos/modelos de tubos e etiquetas para
manter a integridade das amostras, seja no armazenamento seja na identificação com as etiquetas. Assim sendo,
buscou-se soluções com tecnologias recentes (priorizando a segurança e a manutenção da qualidade), as quais
trarão VANTAJOSIDADE e ECONOMICIDADE para a aquisição. Além disso será verificada a melhor solução para o
Hospital Geral de Salvador tanto no sentido da qualidade dos produtos a serem adquiridos, quanto na logística para
a realização das entregas, e na qualificação geral dos fornecedores. Esses critérios devem ser atentados durante a
fase externa do processo licitatório como um todo.

O método para levantamento de mercado seguirá o previsto na Instrução Normativa nº 65/2021 – art.5º, com
preferência para a pesquisa realizada no sítio eletrônico painel de preços, utilizando os filtros. Ano: 2022/2023, por
código de CATMAT ou descritivo do item, modalidade de compra: pregão e SAG2023 - COMPRAS - Banco de preço
- fim de vigência com data inicial 01/10/2022 e final 31/10/2023 e descrição dos itens, sendo descartados os maiores
e menores preço. Dessa forma, a pesquisa de preços usando o parâmetro da MÉDIA dos preços praticados com
vistas a preços dentro da realidade do das aquisições no âmbito público.

Certifico que a opção pela aquisição é MAIS VANTAJOSA do que eventuais alternativas, como serviço de fornecimento de itens
de consumo.

8. Descrição da solução como um todo

Para este objeto a solução pretendida é/são ata(s) dentro do sistema de registro de preços, que possibilite durante
12 meses a aquisição do objeto para atendimento das necessidades dessa OMS de testes laboratoriais de técnica
confiável e metodologia robusta, conforme itens e quantidades estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA.
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Vale ressaltar que, por tratar-se de instituição hospitalar com complexidade de processos característicos de um
hospital geral (média complexidade), cujas demandas e diversidades patológicas podem resultar em oscilações
drásticas no estoque, não há como determinar demandas fixas. Dessa forma, solicitamos que seja verificada a
possibilidade de ser feito um processo licitatório nos moldes SRP, pois dessa forma poderemos controlar as
aquisições  mediante demanda – acompanhando as oscilações de consumo – reduzindo os riscos de desperdícios
ou desabastecimentos.

Os Materiais de consumo laboratoriais a serem licitados fazem parte da padronização do laboratório do Hospital
Geral de Salvador e com o estabelecimento de linhas logísticas para esses produtos, pretendemos fornecer
subsídios da melhor qualidade para avaliação e diagnostico dos pacientes aos profissionais prescritores, melhor
tratarem nossos pacientes internados em nossos leitos, oriundos do pronto atendimento e no programa de
atendimento domiciliar ou mesmo ambulatoriais. Para tal devem ser contratados fornecedores que
possuam  capacidade de honrar seus compromissos de entrega no prazo, bem como de fornecer  exames de
qualidade comprovada para o atendimento a nossos pacientes.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Por tratar-se de instituição hospitalar com sua complexidade de processos, cujas demandas, diversidades
patológicas e rotatividade de pacientes, podem ocorrer oscilações no consumo estimado. Para esse item, conforme
descrito na justificativa, há um indicativo epidemiológico de aumento de demanda, devido fatores técnicos

A quantidade a ser adquirida é a estimada com base narelacionados retomada da normalidade pós pandemia. 
demanda anual da instituição (ANEXO: RELATÓRIO DE CONSUMO 2022 e 2023). 

Para realizar uma estimativa de consumo mais próxima da realidade para os próximos doze meses, foi realizada
uma extensa revisão no rol de medicamentos e respectivos quantitativos por parte da equipe de planejamento
utilizando os seguintes parâmetros:

A)Seguiremos o mesmo quantitativo levantado no processo licitatório deserto (Pregão HGES 38/2022) que cobriram
as demandas para 12 meses;

B) A análise de consumo, através de relatórios obtidos no SISCOFIS-OM (sistema interno de controle de estoque) e
na predição de uso desses insumos no pior cenário possível (numa situação de ocupação hospitalar máxima e dose
diária máxima/leito);

C) A quantidade solicitada deverá atender as solicitações dos processos, com a duração de 1 (um) ano, acrescido
de 20%, margem para alteração dos insumos durante o ano vigente.

D) Certifico que o objeto a ser adquirido está incluso no PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES.

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 218.173,33

A estimativa para a aquisição poderá ser vista no Relatório de Pesquisa de Preços.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.
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13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Inicialmente, importa esclarecer que seria interessante que o sistema de registro de preços fosse adotado porque,
pela natureza do objeto, não foi possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração,
conforme a lei 14133. Ademais a Ata de Registro de Preços é um instrumento que a Administração dispõe para
formar um banco de preços de fornecedores, para um período estabelecido, cujo procedimento de coleta ocorrerá
por pregão, logo se verifica ser o mecanismo ideal para enfrentar as dificuldades decorrentes do contingenciamento
do orçamento realizado pelo governo, que libera cotas fracionadas. Não obstante, com a adoção do Sistema de
Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajosa previamente selecionada, para chegada de
recursos orçamentários.

Certifico que a NÃO UTILIZAÇÃO do catálogo eletrônico de padronização, tendo em vista o modelo disponibilizado
ter apenas a aquisição de itens diferentes da classe a ser licitada.

Certifico que existe COMPATIBILIDADE da despesa estimada com a prevista na LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS.

Certifico que os bens de consumo listados a serem adquiridos, NÃO SE ENQUADRAM COMO BENS DE LUXO.

14. Justificativa de Ampla Participação

Pedido Justificado para Ampliação da Participação

Esse certame possui o objetivo de atender as demandas de insumos para coleta e etiquetas  para identificação dos
tubos. Por esse motivo e por entender que mesmo que a estimativa de valor para todos os itens seja menor que R$
80.000,00 ou seu valor unitário seja relativamente baixo, há o risco do certame ser prejudicado pela probabilidade
de empresas de pequeno porte não atenderem as especificidades do Termo de Referência, visto que, infelizmente,
muitas vezes empresas dessa natureza não contam, em equivalência às empresas de grande e médio porte, com
estrutura, capacidade técnica, logística e estoques para atender dentro dos prazos. Além disso, possuem poder de
negociação reduzido para oferecer itens de melhor qualidade dentro dos preços de referência (na Administração
Pública). Esse risco pode ser comprovado pelos atrasos nas entregas ocorridas desde o início do ano e pelos
sucessivos pedidos de cancelamento de Ata e reequilíbrio econômico. Em suma, para que sejam atendidas de
forma plena as exigências impostas no Termo de Referência, importantes para a boa execução das tarefas de
ressuprimento, se faz necessária a ampliação da concorrência. Inclusive, aumentando as possibilidades de
fornecedores proponentes.

O Laboratório de Análises Clínicas do HGeS entende a importância deste dispositivo legal para favorecer o
crescimento dessas empresas que normalmente não tem como competir com as maiores. Porém, dada a
complexidade do objeto (a despeito do seu valor unitário) cuja disponibilidade, qualidade e pontualidade de entrega
são fundamentais para o bom andamento deste Hospital Geral, seria de interesse da Administração a ampliação da
concorrência, mitigando os riscos citados acima que podem culminar na frustração do certame e desabastecimento,
impactando significativamente nas rotinas do Serviço.

 Além dos argumentos acima apresentados, para consubstanciar esse pleito recorremos ao Decreto 8538, de 6 de
outubro de 2015, ART 10, Inciso II, que diz:

“(...)o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser
contratado, justificadamente;”

Dessa forma, através dos critérios técnicos e riscos citados acima, solicitamos que seja aplicada a ampla
concorrência para este certame.
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15. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se, com a conclusão do certame, o estabelecimento de linhas de suprimento para os insumo listado, por
um período de 12 (doze) meses, evitando gerar impactos negativos na saúde dos nossos usuários ou financeiros,
contribuindo para o aumento de custos. 

O desabastecimento de insumos para coleta e as etiquetas usadas para identificação das amostras, impacta
diretamente na liberação dos exames clínicos dos pacientes internados e usuários Fusex, uma vez que a ausência
deste produto em estoque resulta na elevação da demanda de encaminhamento e impacto direto a assistência.

16. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem tomadas, exceto aquelas de praxe da Seção de Aquisições Licitações e Contratos e 
do Laboratório de Análises Clínicas do HGeS.

17. Possíveis Impactos Ambientais

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes.

Certifico que o objeto a ser a ser contratado está alinhado como PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL.

 

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Equipe de apoio de acordo com as este ET

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JAMILE ROCHA DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 13/03/2024 às 16:52:26.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.
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EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente
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Ata de Registro de Preços 13/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

13/2024 160039-HOSPITAL GERAL DE 
SALVADOR

DEMETRIUS SANTANA 
MOREIRA

14/03/2024 10:35 (v 
1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64585.001844/2024-11

1. Do objeto

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

O HOSPITAL GERAL DE SALVADOR, com sede no Rua Castro Neves, nº 72, Matatu, na cidade de Salvador, BA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ......
de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2024, publicada no ...... de .....
/...../202....., processo administrativo n.º 64585.001844/2024-11, RESOLVE registrar os preços da(s)   empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de consumo do Laboratório de 
Análises Clínicas, visando atender as necessidades do Hospital Geral de Salvador , especificado(s) no(s) item(ns).......... 
do .......... Termo de Referência, anexo I, do edital de Licitação nº 90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2. Dos preços, especificações e quantitativos

1. 

O preço registrado , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item , fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou validade

                 

1. 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

1. 

O órgão gerenciador será o HOSPITAL GERAL DE SALVADOR.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

1. 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

1. 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

2. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3. 
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Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.

3.1. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

4.1. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.2. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços.

5. 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6. 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.1. 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

6.2. 

Mantiverem sua proposta original.

7. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

7.1. 

O registro a que se refere o item 5.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.2. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.3. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.6.2  somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.3.1. 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

7.3.2. 
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Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

7.4. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

7.5. 

Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

9. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

10. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso
de contratação, e observado o disposto no item 5.7  e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

11. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

11.1. 

Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

11.2. 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

1. 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados nas seguintes situações:

1.1. 
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Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

; alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

1.2. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado;

1.3. 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3.1. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

1.3.2. 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

7. Negociação dos preços registrados

1. 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

2. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

3. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

4. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.1. 
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Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.

7. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

8. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7.

9. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

11. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

1. 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços.

1.1. 

O remanejamento somente poderá ser feito:

1.1.1. 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

1.1.2. 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

2. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 
para efeito do remanejamento.

3. 
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Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

4. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados.

5. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

6. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

1. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1.1. 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

1.2. 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

1.3. 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 
ou

1.4. 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

3. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

4. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

5. 
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O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

5.1. 

Por razão de interesse público;

5.2. 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

5.3. 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

1. 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

2. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

3. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

4. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

1. 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2  (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

 

Este documento é peça do processo 64585.001844/2024-11 Pág 214 de 217



UASG 160039 Ata de Registro de Preços 13/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 10

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida no 
edital)

Modelo

(se exigido no 
edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EMERSON DA SILVA MORAES
Autoridade competente
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